
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13075, DE 2 DE MAIO DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.022457/2018-23, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de abril de 2019, a autorização outorgada
à Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural FM de Exu Pernambuco - PE, inscrita no CNPJ nº
03.470.409/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no
município de Exu, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação
desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das
Comunicações, em 13/05/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 11504821 e o código CRC 5C0386A7.

Referência: Processo nº 01250.022457/2018-23 Documento nº 11504821
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ea5f42a2-003c-4668-8d8c-4aad79bae1d0
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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